
EMENTA: INDICA A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO

PRETO  ADERIR  AO  PROGRAMA  NACIONAL  DE

CRESCIMENTO VERDE E AOS PROJETOS PARA

ESCOLAS + VERDES

SENHOR PRESIDENTE,

CONSIDERANDO que  a  portaria  do  Ministério  do  Meio

Ambiente Número 232 de 14/09/2022, define os critérios que incentivam o financiamento

de programas e projetos para Escolas + Verdes.

CONSIDERANDO que são elegíveis e desejáveis programas e

os projetos que promovam sustentabilidade em escolas que contemplem: separação de

residuos solidos, tratamento de residuos orgânicos, reciclagem, logística reversa, reuso e

eficiência  no  uso  da  água,  tratamento  de  esgoto  sanitário  e  eficiência  energética  e

energias renováveis. 

INDICO que  se  oficie  ao  Exmo.  Sr.  Prefeito  Municipal,  no

sentido de avaliar a adesão da Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto aos Programas e

Projetos para Escolas + Verdes. Após seja dado retorno a esta Casa de Leis.

Sala das Sessões, 15 de setembro de 2022.

GLÁUCIA BERENICE
Vereadora - REP 
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